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Destinatários: 
0001 - Prefeita - Sra Mirella Almeida 
Secretário de Gestão Urbana – Sr. Pedro Amorim 

Assunto: Indicação à Prefeitura de Olinda para a realização de serviços de capinação e substituição de 
lâmpadas na Praça do Índio, situada na Av. das Garças, Quadra 13, IV Etapa de Rio Doce. 

EUGENIA LIMA, vereadora com assento nesta Casa Legislativa, requeiro à mesa, depois de ouvido o 
plenário na forma regimental, com base no Art. 19, do Regimento Interno, que seja que seja oficiado a Exma. Sra. 
Prefeita de Olinda, Mirella Almeida e comunicado ao Sr. Pedro Amorim, da Secretaria de Gestão Urbana do 
Município de Olinda. 

Nos termos do art. 156, inciso VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a seguinte 
Indicação, solicitando o seu devido encaminhamento à Excelentíssima Prefeita de Olinda, visando às providências 
cabíveis.  

Solicito, portanto, que o Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, promova a Indicação à 
Prefeitura de Olinda para a realização de serviços de capinação e substituição de lâmpadas na Praça do 
Índio, situada na Av. das Garças, Quadra 13, IV Etapa de Rio Doce. 

O presente pedido atende às manifestações de moradores da comunidade de Rio Doce, que reivindicam a 
melhoria das condições de uso da Praça do Índio, localizada na Av. das Garças, Quadra 13, IV Etapa. A praça, 
espaço de convivência e lazer para os moradores, encontra-se com acúmulo de mato e com iluminação deficiente 
devido a lâmpadas queimadas, comprometendo a segurança e o bem-estar da população. 

A execução de serviços de capinação e a substituição das lâmpadas são medidas urgentes e necessárias 
para restabelecer a plena utilização do espaço público, promovendo qualidade de vida, segurança e valorização 
urbana para os moradores da localidade. 

Que o Executivo Municipal, por meio das Secretarias competentes, promova a realização de serviços de 
capinação e substituição de lâmpadas na Praça do Índio, situada na Av. das Garças, Quadra 13, IV Etapa de 
Rio Doce. 

Justificativa: O pedido se faz necessário para reafirmar a preocupação desta Casa Legislativa com a gestão 
urbana, mobilidade e qualidade de vida da população olindense.​ 

 Pede deferimento. 
Olinda, 18 de setembro de 2025. 
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Eugênia Lima 

 
Vereadora - Partido dos Trabalhadores 
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